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TRIBUNAL SUPERIOR 
DQ TRABALHO

PROCESSO TST-RR 448-59

Metior admitido em junção, es- 
sencialmente técnica, a quem não 

é ministrada, aprendizagem meló
dica ou no próprio emprego, Di
reito ao salário mínimo paga ao 
trabalhador adulto.

A aprendizagem exercitada em 
curso de mecanografia, inteira- 
mente alheio à /unção especifica 
para que fôra contratado, não 
satisfaz às exigências legais perti- 
nentes. — Conhecida, mas impro- 
vida a revista.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Kas- 
sáklian & Cia. e, como Recorrido, An
tônio Carlos Cliiavaro,

Acordam os Juízes da i.a Turma 
do Tribunal gupérlor do Trabalho, 
conhecer do recurso, vencid oo Sr. 
Ministro Mário Lopes de Oliveira, re
lator; no mérito, negar-lhe provimen
to, unânimemente.

Custas, ex lege.
O venerável acórdão recorrido, a 

íls. 42, aíirma que o reclamante era 
menor de 18 anos, porém não apren
diz na acepção legal do vocábulo. E 
se, na verdade, frequentava aulas do 
Senai, o fazia .depois de já vir pres
tando serviços à reclamada. Tal 
aprendizado durara apenas cêrea de 
um mês e as aulas recebidas pelo re
clamante eram administradas no cur
so de dactilografia, nenhuma relação 
tendo com as funções desempenhadas 
no seu otício. relacionadas com o fa
brico de reatores elétricos, jamais re
cebendo ensinamento metódico no 
estabelecimento reclamado.

Recorre a empresa, valendo-se da 
presente revista, sob invocar o art. 
896, desenvolvendo süas razões a íls. 
45.

A revista éstá fundamentada. Há 
julgados reconhecendo direito do em
pregador de pagar a metade do salá
rio mínimo ao empregado, ainda que 
não aprendiz. De modo que, não bas
tasse a referência ao acórdão do Tri
bunal Superior, na plenitude de sua 
composição, conforme se vê a fls. 17, 
estaria suplementado orecurso, até 
porque, no caso, afirma-se a existên
cia de aprendizado em órgãos técnicos 
instituídos para atender às finalida
des legais.

Entretanto, no mérito, bem decidiu 
a respeitável sentença.

O reclamante, como ficou demons
trado nos autos, empregava sua ativi
dade na execução de reatores. Era 
menor, armjtido, entretanto, sem a 
condição deaprendizado, jamais mi
nistrado no emprego, ou em cursos 
do Senai.

A anotação em sua. carteira, contra, 
a qual, também, çeclamou, não cor
respondia à realidade, segundo ficou 
evidenciado nos autos.

Alega-se que- cursava aulas de dac
tilografia. Mas êle o fazia indepen- 
dentemente de sua atividade especí
fica na reclamada. E, tanto assim, 
oue tal prática se verificaou durante 
apenas um mês, o que mais reforça 
o argumento de que nenhuma relação 
existia entre o aprendizado de meca- 
rografia e a atividade de técnica de 
reatores.

Menor de 18 anos e trabalhando em 
especialidade alheia a qualquer apren
dizado, decreto que ao reclamantesão 
devidas as diferenças salariais recla

madas por que nessa conformidade com 
apoio na prova decidiram ambas as 
instâncias ordinárias.

Rio de janeiro. 30 de Wnho çlç ^ã9- 
4^/2 dêfíà. ' Cezar
Tires Chãves, Relator ad-hoc. — João 
Antero de Carvalho, procurador Geral.
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x PROCESSO N? TST RR L.m-5Ã

Salário. Somente é devida 
quando o empregado trabalhou, 
ou ficou, à disposição do empre
gador.

Serviço de estiva. Peculiaridade 
e sistema adotado.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargantes, 
Paulino Pereira e outros e, como Em
bargada, Cia. Comércio e Navegarão.

Sâo os reclamantes estivadores e 
pedem lhes seja assegurada a percep
ção do salário nos dias em que sao 
escalados para o serviço. O pedido 
foi julgado improcedente, por con
siderarem as doutas úistãncias “a 
quo” que, pela circunstância de com
parecerem os reclamantes, tôdas as 
manhãs à espera de escala não. signi
fica que fiquem êles todos os dias à 
disposição da reclamada. Assinalam 
as decisões que a prestação de serviços 
na estiva apresenta peculiaridades já 
consagradas pelos usos e costumes.

Contra o julgado da E. 1» Turma, 
que manteve as decisões das doutas 
instâncias de origem, interpõem os 
reclamantes os presentes embargos, 
invocando acórdãos qué têm como di
vergentes (fls. 201).

Impugnando os embargos, alega a 
emprêsa reclamada a sua intempesti- 
vidade.

A douta Procuradoria pelo Dr. Aladir 
Barata, assim opina, a fls. 213-214;

Ao. v. acórdão nrolatado pela 
Egrégia 1» Turma, opõem embargos 
ao Tribunal Pleno, Paulino Custódio 
Petrei.ra e outros, sustentando que de
fendida no decisório embargado de que 
os embargantes, como diaristas, só fa
zem jús aos salários dos dias em que 
trabalharam, diverge frontalmente da 
que vem mantendo, êsse Colenào Tri
bunal, conforme decisão transcrita.

Preliminarmente, argui a emprêsa 
embargada que o v. acórdão impugnado 
transitou em julgado, pois, embora an
tedatados (31-7-58) os embargos sõ- 
mente foram apresentados 4 Secreta
ria dèste, E. Tribunal em 7 de agosto 
de 1958 ou seja doze dias após a publi
cação das conclusões, quando é certo 
que o prazo para oposição de embargos 
é de cinco dias, art. 8S4, § 2? da C. 
L. T.

Não enseja acolhmento essa pre
liminar, porquanto o carimbo apôsto 
pela Secretaria do Tribunal, a fls. 281v. 
sob o n.° 3.582, confirma a recepção 
dos embargos em 31-7-53, no prazo 
legal. .

A tese sufragada nas decisões indi
cadas pelos embargantes é a de que o 
empregado diarista, tem direito a sa
lário, mesmo nos dias em que não lhe 
fornece a emprêsa trabalho, pois, não 
havendo serviço na emprêsa, por fato 
não imputável ao trabalhador, perma
necendo êste à disposição do empre
gador, cabe ao empregante 0 ônus de 
pagar 0 salário devido, já que os ris
cos econômicos incidem sôbre a pró
pria emprêsa e não sôbre os emprega
dos a seu serviço.

Enquanto isso, apreciou 0 r. acór
dão embargado matéria de configura
ção jurídica diversa, porquanto não se 
trata de questão de diarista, o que ali 
se decidiu é 0 çabiaientp de pagimen- 
to 4a Salário qaãndo o empregado tra
balhou ou ficou à disposição dq em
pregador. Ho caso “sub judlce" se dis
cute a pecíáaridade do serviço de es

tiva, no qual 0 empregado trabalha em 
regime; de rodízio, e nos dias em que é 
escalado. A modalidade do trabalho 
está em que, embora obrigados a com
parecer diàriamente ao local da pres
tação. de serviço, a fim de aguarda
rem a chamada, só percebem 0 dia cs 
que são. escalados, ficando dispensados 
aqueles que não obtiverem trabalho. 
Insistem os embargantes que ficam 
permanentemente à disposição do em
pregador, e assim devem perceber o 
salário do dia não trabalhado. Ocor
re e isso fiçoq provado na perícia, que 
os trabalhadores não escalados dei
xam do ser aproveitados, mas não 
continuam à disposição da emprêsa, 
pois são autorizados a se retirarem, fi
cando livres 0 restante do. dia. Tal foi 
o entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, em voto da lavra do eminente 
Ministro Nelson Hungria:

“Não se pode dizer que estavam à 
disposição da empregadora, quando 
esperavam o escalonamento condicio
nante da prestação do serviço. En
quanto não escalonadas efetivamente 
para o serviço diário, que eram êles? 
Meros candidates ao serviço, mas não 
exercentes dele. Encontravam-se nu
ma situação de pré-serviço, mas não 
de serviço” (R. extra. n° 16.580 — 
Diário da Justiça, 7-3-55).

A situação predominante na estiva 
sempre'obedeceu a êsse critério de es
cala, decorrente da natureza do tra
balho, conhecida anteriormente pelos 
prestadores de serviço, quando admi
tidos, e por ser usual, em longo pra
zo s:mpre adotada. Contratados como 
diaristas subordinados a escalonamen
to, devem perceber os estivadores pe
los dias efetivamente trabalhados. 
Acresce a circunstância de que os em
pregados têm assegurado o direito à 
percepção de' saiario mínimo mensal, 
conforme ficou dueidido (fls. 163).

Nessas condições. Inexistindo tese ju- 
risprudencial conflitante, ou qualquer 
fomento jurídico ao pretendido pelos 
embargantes, opinamos pela rejeição 
dos embargos opostos ao v. acórdão 
recorrido”.

E’ o relatório,
VOTO

* Rejeito a preliminar de intempesfi- 
vidade. Conheço dos embargos e cs 
rejeito. Tudo na conformidade do 
parecer da douta Procuradoria que 
assinada que os reclamantes, quando 
não escalados para o serviço não fi
cam à disposição da reclamada, sendo 
certo, por outro lado, lhes ter sido 
assegurada a percepção do salário míâ 
nimo mensal.

Isto pôsto : X
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho, rejeitar a preli
minar de intempestividade dos em
bargos, por unanimidade, e dos mes
mos conhecer, vencidos os srs. mi
nistros Caldeira Neto e Rômulo Car- 
dim e. rejeitá-los, contra bs votos dos 
srs. ministros Antonio Carvalhal, Luiz 
Augusto da Franca, Tostes Malta, Ma
rio Lopes de Oliveira e Hildebrando 
Biságlia. Deu-se por impedido 0 Sr. 
Ministro Pires Chaves.

Rio /te Janeirp, 27 de maio de lB5p. 
—Júlio Barata, Vice-Presidente nq *"n- 
pedimento eventual Àfctivo. _  
Jonas Melo de Qa^alho, Relator. —

Ciente: -jOão Antero de Carva
lho. Pr<mador.

PROCESSO N’ TST RR 1.203-5»

Salário mínimo e sua vigência

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos, em que são Recorrente Penna 
& Franca e Recorrido Ramiro Caetano 
Pereira, Acordam os juízes da Ter
ceira Tiirma do Tribunal Superior do 
Trabalho, (por unanimidade, conhecer 
dp recurso e, por maioria, dar-lhe 
provimento, para absolver a recor
rente da conaenação que lhe foi im
posta pelos fundamentos do voto 
abaixo.

Discute-se, nestes autos, a data da 
vigência do atual salário mínimo, se 
da mencionada no décreto respectivo, 
ou se decorrente da regra do artigo 
116 da Consolidação.

Em longa sentença, a MM. 4? Jun
ta se decidiu por aquele, por isso que 
o artigo 116 se refere às leis. já exis
tentes: “Pelo sistema, pela origem da 
norma, não houve revogação do ar
tigo 116 da Consolidação das. Leis do 
Trabalho, mas apenas cumprida a lei, 
em referência, quanto ao seu prazo de 
sessenta dias, para 0 primeiro salário 
mínimo decretado, ela perde a eficá
cia, nesse aspecto realizado, persis
tindo nos demais. Tanto isso é admis
sível que 0 próprio decreto númeio 
quarenta e cinco mil cento e seis-A, 
de vinte e quatro de dezembro de mil 
novecentos e cinquenta e oito, repu
blicado a vinte e seis do mesmo, mês 
e ano, no seu preâmbulo, faz referên
cia expressa ao parágrqfo segundo 
daquele artigo.”

Conheço a revista, que é interposta 
pelas duas letras, é lhe deu provi
mento .

Inteiramente inadmissível, data vé
nia, o fundamento adotado. A regra 
contida no art. 116 diz respeito exata
mente a tôdas as alterações que vies
sem a ser introduzidas, nem se com
preendendo a limitação ao primeiro 
decreto que se seguisse à Consolida
ção. “perdendo eficácia” nessa parte. 
E o “fundamento” de que tanto as
sim era que o Decreto n? 45.606, no 
seu preâmbulo faz referência' ao § 29 
daquele artigo não tem consistência 
algurha, já que o que se discute é, 
exatamente, se um simples decreto 
pode contrariar a lei. E« por outro 
lado, o que dispõe o referido § 2.’ do 
art. 116 é a possibilidade da modifi
cação do salário mínimo antes de 
decorrido 0 prazo de três anos fixado 
pelo parágrafo anterior. Ora, tal fa
culdade nada tem a ver com data de. 
vigência, que não é consequência ou 
corolário da redução do prazo po's. 
mesmo sem tal redução, a alteração 
só é imposta em face da elevação da 
custo de vida.

O que não é de boa hermenêutica 
é desvincular os parágrafos do artige 
a que estão subordinados e destacar 
ainda um daqueles, desprezando o ou
tro, o j 1.’ que, bem claramente afasti 
a “interpretação gramatical” a qui 
também se ferra a r. sentença, pala 
referência ao decreto no singular 
como se não se contivesse no gsnero.

O que se pode dizer é que o legis
lador deveria ter reduzido também < 
prazo de três meses para entrada om 
vigor do novo salário quando ocor
resse a excepcionalidade, mas 0 fato 
é que não o fêz e não é possível at 
Executivo fazê-lo, sem quebra d« 
princípio de hierarquia das leis.

E nã? se invoque decisão do Ex
celso Fietórlo autorizando tal inter
pretação, porque 0 certo é que o man
dado de segurança impetrado contra 
o anterior Decreto (n? 39.604-A) não 
foi conhecido por CClltl'3- 3
lei ejn cçse, * ãprâCiáçãó d.o mérito é 
mídias do 'relator — oü então a segu- 
finça teria sido conhecida e denega
da.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1953 
Aldilio Tostes Malta ^residente e - 
relator. — Ciente: Jcáo Antero de 
Carvalho, Procurador Geial.
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tores, expressamente, pediram aquilo 
que a sentença lhes concedeu.

A existência de grupo industrial não 
restou provada. O julgado mesmo, 
em sua ementa, ostenta a afirmação 
de que a reclamada detém mais de 
cinqüenta por cento das ações de em
prêsa subsidiária. E tal era a inter
ferência financeira que a administra
ção era influenciada a ponto de con
duzir a reclamada a embaraços da
quela ordem. Não havia, por tudo 
isso, como negar-se a interligação das 
duas consortes, para os fins previstos 
no art. 2’, § 2’, da Consolidação.

Não houve incidência da mesma 
cominação pela causa mesma da des
pedida. O traso no pagamento dos 
salários autorizava a rescisão indireta, 
fundamento da ação. Este é requisito 
único a que alude o art. 483, d, o 
qual, aliado ao fato de tratar-se do 
salário incontroverso, torna eficiente 
a aplicação do art. 467, ainda que 
ocorresse despedida da iniciativa di
reta do empregador.

Eis, aí, causas diversas ditadas por 
diversos mandamentos legais. Subli
nha o acórdão, forte nas afirmações 
periciais, que o atraso do pagamento 
dos salários era contínuo. Desde 56, 
a reclamada era impontual.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1959. 
— Manoel Caldeira Neto, Presidente. 
— Cezar Pires Chaves, Relator ad- 
hoc.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TRT-AR 1,223-59

— Os empregados não realça
ram tese credenciada ao conhe
cimento da revista. •

— A empregadora, porém, pôs 
em evidência atrito de julgados 
em tôrno da resido indireta que 
exclui a suposição do pagamento 
dos salários em dôbro quando, 
apesar de incontroversos, servi
ram de fundamento da rescisão 
do contrato pela hipótese do ar
tigo 483, “d".

Improvido o apêlo, porque, diver
sos os títulos legais. Em re ativo 
ao fundamento da ação de res
cisão e outro, o art. 467, exigente 
da condição resilitória e da exis
tência de salário não-controverso, 
cujo pagamento não se fêz até a 
oportunidade da contestação.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrentes, e 
Recorridos, simultâneamente e respec
tivamente, Tecelagem Santa Rosa 
S.A. e José Gomes o outros.

Acordam os Juizes da Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, sem 
divergência, não conhecer do recurso 
dos Reclamantes e, vencido o Se
nhor Ministro Relator, conhecer do 
apêlo da Reclamada para, no mérito, 
negar-lhe provimento.

Custas, ex lege.
São dois os 'recursos.
O dos reclamantes, a fls. 125-126. 

Desejam seja acrescido à condenação 
o aviso prévio. Para tanto, argumen
tam no sentido de que, no caso, a 
rescisão se operou por imposição da 
reclamada, inadimplente das obriga
ções do contrato de trabalho. Assim 
ccmo o empregador que age de acôrdo 
ccm o art. 482 prática até que importa 
em rescisão do contrato, do mesmo 
modo o empregado, que procede na 
forma do art. 483, considera rescin
dido o contrato, isto é, reconhece uma 
situação preexistente.

O da emprêsa, a fls. 115-123, no 
qual alega ter a r. sentença decidido 
ultra ou extra petita, contràriamente 
ao enuncia^ do art. 4’ da lei pro
cessual comum. E mais que o deci
dir pela causa da rescisão e aplicar 
a penalidade do pagamento dos sa
lários em dôbro é atentar contra prin
cípios legais que disciplinam cada 
uma das daquelas hipóteses, e é proce
der em dissonância aos julgados ofe
recidos para confronto.

Não estâ fundamentado legalmente 
o recurso dos empregados.

Trata-se de despedida'indireta, con
forme expressamente referida na ini
cial, apoiada a ação nas letras d e g 
do art. 483. Excluiu, por isso, o 
r. acórdão a exigência do aviso pré
vio. Juigado nenhum foi oferecido em 
contrário à tese sentenciada nos au- 
tcs. A jurisprudência, ao invés, abona 
o critério endossado pelo Tribunal re
corrido, de modo que não há funda
mento legal para a revista pela le
tra a. E também pela letra b do ar
tigo 896, porque não se demonstrou, 
absolutamente, violação a preceito de 
lei. em seu enunciado literal.

Conhecido, contudo, é o recurso da 
emprêsa na parte em que a r. sen- 
tenãa recorrida foi objeto da conde
nação dos salários em dôbro não-pa
gos ate o momento da audiência. O 
r. aresto trazido para cotejo, a fo
lhas 118, sustenta tese diversa, soo 
afirmar que a rescisão que se opera 
em razão da mc-ra salarial priva o 
empregado de exigir o dôbro da re
muneração incontroversa, porquê, h? 
contrário, afirma-se também, senis 
punir dupk mente o empregador pela 
,só causa de sua impontualidade.

Conhecida a revista da emprêsa, ne
nhum, data ver,ia é o seu provimento.

Quanto à nulidade por arguição 
de julgamento ultra- ou extra palita 
porque o acórdão sustenta que os au


